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' • ^SèhUores- JMpiUadosir-  ̂Q' iprójectoVde ; 
lei n.° (>:56Q, ..já.iapiiovadò no Senado;:é, ’ 
talvez,-* 'ama -,í medida,: i'desnecessária, 'por ' 
dssò ■ qiio - nãoí iaz mais do q u e? sancionar • 
uma. prática corrente nos tribunais supe- ' 
rioresvie corroborar km át disposição1 qua já  1 
se encontra expressam ente consignada no 

-artigo* ;714.?: c. §ií2 .Q1jd d 'a rtig 0 j8 1 6 .  ̂ da .
Nova Reforma Judiciária; < ^ -■ r,i
: • ^Estas!-disposições nãor forain revogadas , 
pelo Código de Processo Civil, q ú esó p o - , 
dia revogar a legislação em contrário do 
que nele se contêm; mas, porque,d/ividas . 
se tem suscitado, especialmeilfe‘ Sôbre o ~f 
citado artigo 714.°, que .alguns sustentam 
não estar em vigor, e porque é sempre 
útil uniformizar jurisprudência para. dar.,, 
certeza ao direito e pôr termo a intolerá-
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,veis • clncanas, a. vossa comissão de,legis
lação-'civil e .comercial dá o seu parecer 
favorável ao presente-projecto de lei, que 
deverá ser aprovado com 'a seguinte re 
dacção : < - - . -  -

»>. Artigo 1.° Nos. julgamentos em confe
rência, feitos na .Relação e- no-Supremo 
Tribnal de Justiça^ se o acórdão não pu 
der ser imediatamente redigido o .relator 
poderá adiar.sa sua.publicação p a rá  aíseá- 
são seguinte,, anunciando desde logo a de- 
cisâOj ,que será notada por lembrança 
n u m 'liv ro  p ará  isáó‘ destinada, assinando 
a nota os juizes do ocórdão.

A rt. 2.° F ica revogada a legislação em 
;ço^tr|írio.__
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rÁrttgo' ' l . 0"’ É  iacl;escentado :ao‘,;artigo 
lÒ7B.Wl ,d‘ò.1 Código' dó Processo Civil', .um 
párágrafò assim concebido : ‘ ' * > ' <

§ 3.° Se o acórdão não puder s e r  im e
diatamente redigido, o relator poderá 
adiar a sua: ipublicação parada sessão;se-,

guintê, àriunciándò ' desdè logo"a decisão, 
qúe será' notada por* lembrança rfum livrò 
para  isso' destinado,!'assinando a.riota os 
juizes' do aéórdáb'. í! 1* ‘

A rtv 2.° ‘F ica ' révògáda a'' legislaçã^ em 
contrário ,..*■. , «J»

Palácio do Congresso, em 17 de A bril‘de 1917.

António Xavier Correia Barreto. 
Bernardo P ais de Almeida.

, José Pais de Vasconcelos Abranches.
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Projecto de lei n,° 436
Senhores S enadores—A s alterações,-ao> y 

direito civil substantivo e formulário, pro- 
postas pelo Governo ao Poder Legislativo 
em 1903, algumas das quais vingaram nos 
decretos do Govêrno Provisório da Repú
blica, que reformaram o mesmo direito e 
o processo criminal e comercial, principal
mente visaram a  consignar em lei expres- < 
sa o que já  era dos domínios da ju risp ru
dência, confirmando assim a  velha tese da 
evolução do direito, em que a ju rispru
dência representa a fase intermédia entre 
0 costume e á lei.

Discute-se se ainda vigora ou não o a r
tigo 714.° da Reforma Judiciária de 1841, 
extensivo pelo § 2.° do artigo 816.° ao 
Supremo Tribunal dâ Justiça, que o man
têm na prática. A  razão que no Supremo 
O deixa subsistir é, por certo, extensiva 
às Relações, para as quais legislara aque
le artigo 714.ò, considerado ainda em-vi-

. gor p ara  o Supremo, não obstante o si
lêncio do Código do Processo ..Civil a êsse 
respeito.

No intuito de restabelecer para todos 
os tribunais superiores a  discutida vigên
cia dêsse artigo 714.°, eu tenho a honra 
de propor^vos o seguinte projecto de l e i :

Artigo 1.° É  acrescentado ao artigo 
1073.° do Código do Processo Civil, um 
parágrafo assim concebido:

§ ,3.° Se o acórdão não puder ser ime
diatamente redigido, o relator poderá 
adiar a  ;sua publicação para a sessão se
guinte, anunciando desde logo a decisão, 
que será notada por lembrança num li
vro para  isso destinado, assinando a  no
ta os juizes do acórdão.

A rt. 2.° F ica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das sessões do Senado, 2.6 de Janeiro de 1917.

' ' 1,1 ‘ ‘ ^  , P  Senador, António Arez.

Senhores Senadores. —  São bem com- - 
preensíveis as razões que determinaram o 
autor dêste projecto a apresentárlo ., Visa 
êle a suprir uma lacuna do Código do 
Precesso Civil, nos casos em que os acór
dãos não possam ser imediatamente redi
gidos; se é certo que p ara  o Supremo 
Tribunal de Ju s tiç a , vigora , a doutrina 
do artigo 714.° da Nov. Reforma Judiciá
ria por fôrça do § 2.° do artigo 816.° 
mesma, porque o Código do Processo Ci
vil sómente revogou a legislação em contrá- ’ 
rio, e nas suas disposições se rião éiiôon- 1 
tra , ,sendo até de persumir que ,o legisla- , 
dor não . lhe fazendo espeqial referência ■ 
quis deixar ,em vigor, o anteriormente es
tabelecido, é facto que outro tanto, se não 
pode dizer quanto íiq procedimento e se-

Sala das sessões da comissão de legislaç

, guir nas .relações. Diz o autor do projecto 
com a autoridade que lhe dá o ser um mui
to distinto jurisconsulto e juiz da relação 
de Lisboa que no emtanto igual procedi
mento se vem seguindo. P ara  evitar em 
todos os tribunais que dúvidas se levan
tem, alimentando a chicana que despres
tigia a justiça a vosso comissão de legis
lação civil é de parecer que o projecto

- deve' ser. aprovado; deixa no emtanto con
signada a esperança de que muitos pontos 
obscuros ou mesmo omissos na legislação 
procèssoaí venham a ser estudados e re 
solvidos,.pelo. Senado, que assim prestará 
um alto serviço. ao país e ao prestígio dos 
Tribunais e das próprias instituições .re
publicanas. , Jr

âo civil, em 29 de Março de 1917.

António Arez.
Augusto Monteiro.
Simão José.
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